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Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário da silva Brandão PL 

                      PROJETO DE LEI Nº        /2022
CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE COMPRAREM PRODUTOS E SERVIÇOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP, NA FORMA QUE INDICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
Art. 1° Programa de incentivo a empresas que comprarem produtos e serviços no comercio do município de Santana, comprovados através de notas fiscais. Para aquecimento do comercio local e desenvolvimento econômico municipal.

Parágrafo único - O Programa de incentivo a empresas contará com estrutura, gestão e finalidades estabelecidas nesta Lei, com prazo de duração indeterminado. 
Art. 2° O incentivo deve ser acessado por meio de tributos municipais. Assim surgirão novos empreendedores que absorverão mão de obra, crescendo assim os postos de serviços formal.    

Art. 3° Para conseguir o incentivo, empresas deverão protocolar requerimento na Prefeitura Municipal da Santana, juntamente com projeto que conste: propósito da empresa. Empresas e empreendimentos deverão também comprovar regularidade com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, o INSS, o FGTS e Justiça do trabalho. 

Art. 4° O projeto traz ainda artigo que indica que perderá o benefício empresas que praticarem qualquer ato ilícito, tributário, administrativo e ambiental, devendo devolver aos cofres públicos o valor reconhecido no incentivo, acrescido de juros legais. Comprovada a má fé, será exigida a reposição do montante concedido, acrescido em multa de 100% no valor total.   
Art. 5º A assistência especificada nesta Lei restringe-se às empresas domiciliadas no Município de Santana/AP, em situação em plena atividade econômica, devendo a empresa interessada apresentar os seguintes documentos:

I - Cópia da nota fiscal;

II - Documento comprobatório de suas atividades econômicas; 
III – Contrato Social provando seu endereço no município.
Art. 6º Com os documentos, a empresa interessada Programa de Incentivo deverá se dirigir até a Secretaria de Fazenda do Município, que fará a adesão ao programa.

§ 1º A empresa receberá a uma certificação como participante do Programa de Incentivo.

§ 2º Quando houver a adesão por meio do presente programa, a empresa receberá o incentivo mediante comprovação conforme preconiza está lei.

§ 3º O responsável pela guarda e análise da documentação apresentada, deverá manter a mesma sob sigilo, sob pena de responsabilidade.
_________________________________________
Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ Santana
JUSTIFICATIVA
Ao adquirir produtos e serviços oriundos do próprio município de Santana por parte das empresas instaladas no mesmo, além de ser vantajoso a empresa por conta do incentivo proposto neste projeto de lei, tal medida contribuirá para a economia local, no aumento de novos postos de trabalho, arrecadação de impostos municipais, e consequentemente gerando mais investimentos em diversas áreas.
_________________________________________
Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ Santana
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 23 DE MAIO DE 2022 
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